
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA NORMATIVA N/525, DE 4 S DE FEVEREIRO DE 2018

Altera a estrutura organizacional de

unidades administrativas do Ministério

Público do Distrito Federal e

Territórios.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E

TERRITÓRIOS EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições conferidas pela Lei

Complementar n° 75, de 20 de maio de 1993, e da competência que the confere o § 10 do

artigo 22 da Lei 13.316, de 20 de julho de 2016,

CONSIDERANDO a necessidade de especificar as estruturas compartilhadas

por Promotorias de Justiça, nos termos do art. 5° da Portaria Normativa PGJ n° 501, de 01 de

setembro de 2017, por meio de alteração do Anexo da Portaria Normativa PGJ n° 500, de 23

de agosto de 2017, que define a estrutura organizacional do MPDFT;

CONSIDERANDO a necessidade de organizar os trabalhos das assessorias

técnicas das Promotorias de Justiça;

RESOLVE:

Art. 1° Alterar o Anexo I da Portaria Normativa n° 500, de 23 de agosto de

2017, nos termos do quadro anexo.

Art. 2° Criar as Assessorias Técnicas nas Promotorias de Justiça'

Especializadas das matérias de Defesa da Ordem Urbanística, de Defesa da Saúde, de Defesa

dos Usuários dos Serviços de Saúde, de Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural, dc

Defesa do Patrimônio Público e Social e de Tutela das Fundações e Entidades de Interessa

Social.

Art. 3° As Assessorias Técnicas serão vinculadas administrativamente as

Diário Eletrônico do MPDFT.Edição n.º 1.475, 19 DE MARçO DE 2019.



MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
!Waisted° Pena) do Distrito Federal e Territórios

Promotorias de Justiça da respectiva matéria e sua gestão será realizada de forma

compartilhada pelos membros com atuação nesses oficios.

Parágrafo único. O exercício das competências selministrativas sera realizado

na forma do art. 5° da Portaria Normativa PGJ n° 501, de 01 de setembro de 2017.

Art. 40 As Assessorias Técnicas compete:

I - assessorar os Promotores de Justiça na especialidade técnica demandada no

que se refere a informações e diligencias relacionadas h. matéria A. qual a Assessoria Técnica

está vinculada;

II - sugerir encaminhamentos, oficiamentos e perfcias relacionados aos feitos

internos, externos e noticias de fato em análise, de forma a embasar a tomada de decisões por

parte da Promotoria de Justiça com informações técnicas;

ifi - elaborar propostas e gerenciar cooperações técnicas e parcerias com

instituições, de acordo com a especialidade técnica das Promotorias de Justiça;

IV - realizar estudos e pesquisas relacionados a matérias e especialidades das

Promotorias de Justiça à qual está vinculada;

V - atender os cidadãos que procurem o MPDFT para receber orientação

referente à matéria e especialidade técnica à qual a assessoria está vinculada;

VI - desempenhar outras atividades que lhe forem determinadas, atinentes As

atribuições da Unidade.

Parágrafo fink*. As Assessorias Técnicas exercerão suas atribuições nos feitos

internos, externos e em noticias de fitto que demandem assessoramento em matéria de sua

especialidade técnica, independentemente da Promotoria de Justiça à qual o procedimento estiver

vinculado.

Art. 5° As Promotorias de Justiça As quais as Assessorias Técnicas estiverem

vincilladas poderão, por maioria absoluta de seus membros, fixar normas complementares

destinadas a estabelecer procedimentos e requisitos de atendimento.

§ 1° As Promotorias de Justiça Regionais de Defesa do Patrimônio Público e dos

Direitos Difusos serão ouvidas antes da fixação de normas complementares relativas As

Assessorias Técnicas das Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Público e Social, de

Defesa da Ordem Urbanística e de Defesa da Saúde.
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§ 2° As normas complementares poderão ser objeto de impugnação a ser julgada

pelo Procurador -Geral de Justiça.

Art. 6° A redação do § 2° do artigo 5° da Portaria Normativa n° 501, de

1°/09/2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art 5° 

§ 2° As competências previstas no art. 6° serão exercidas por
representante eleito dentre os membros dos oficios que compartilham
a estrutura, admitida a delegação para servidor da Coordenadoria
Administrativa, observado o disposto no § 3°."

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

SELMA SAUERBRONN
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

ANEXO DA PORTARIA NORMATIVA N° 525, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018
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